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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR FABIANO GONÇALVES

EMENDA ADITIVA Nº 13

Adiciona o §4º, ao artigo10, do projeto de lei nº 45/2025, com a seguinte redação:
“§4º Em caso de reincidência, a multa aplicada será majorada progressivamente em 50% (cinquenta por cento) a cada nova infração, limitada ao percentual máximo de 300% (trezentos por cento), observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;”
[bookmark: _GoBack]Justificativa: A inclusão desse dispositivo no artigo 10 aprimora o caráter pedagógico das sanções administrativas, incorporando o princípio da progressividade como forma de dissuasão eficaz de práticas reiteradas de descumprimento da lei. O limite de 300% confere segurança jurídica e impede arbitrariedades, em consonância com o art. 37 da CF e os parâmetros fixados pela jurisprudência do STF no controle da atividade sancionadora da Administração.


Sala das Sessões, 02 de abril de 2025.


Fabiano Gonçalves
VEREADOR
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